
LEINº 6018 

Secretária de Assuntos .Jurídicos 
Av. ProfAJarvalho Pinto, tb7 - 4° andar,. tehtro·- Caieiras --SP 

CEP:07700-210 - Tel. 4445-9190 

(27 DE FEVEREIRO DE"2024) 

DISPÕE SOBRE: INSTITUI A 
TOLERÂNCIA DE 15 (QUJNZE) 
MINúTOS PARA ATRASOS DE 
MUNÍCIPES EM CONSULTAS 
MÉDICAS NAS UNIDADES 
PÚBLICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAIEIRAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

; · ... F\\Çd ~A.;iJER, qµe· a: 'Câmara. dó 
Município de Caieiras aprova, e eu, GIL~ SOARES VICENTE, n.a qüaliclade de Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. l°. Ficá instituída à tolêtância de 15 
(quinze) minutos para atrasos de munícipes em c·onsultas.médicâs hãs, ünida:des :Públfoas de saúde 
do Município de Caieiras. · 

§ 1°. O prazo de tolerância estabelecido 
no caput deste artigo será contado a partir do horário agendadó para a consultá. 

. § 2º. O mlinfcipé que comparecer à 
consulta no perfodo de tolerância terá o atendimento _garantido, respeitando-sê a ordem dê chegada. 

§ 3°. Cáso õ munícipe ultrapàsse o 
período de tolerância estabelecido, deverá sdlícitat um novo âgendãmento-pàra consulta. 

munícipe da responsabilidade de infonnar, 
comparecimento à consulta. 

§ 4º. A presente lei não eximirá 9; . 
com antecedência, a impossibilidade d~ 

Art .. 2°. O Poder Executk?oj'Nili:JniéiRal , 
regulamentârá a presente Lei no que éouber e for nec.essário à sua efétiva.aplicação. '(f;-,i:_~~~:~: /.t\ .. :·.' 

. . .~<"~::i( :,,:.~~;i:-.:;/~ .. \::-; ..... ~:.ft' ~. , 

Art. 3º. As 9,~spe.ê&s,.\P~-~ílffêt.JefA~. · . 
execução desta Lei correrão por conta das dotaçõ:es orçamentárias -próprias;'. ·àüpfü'mentadâs sé · , ... 
necessário. ./! ::: :",-·.•ar: .. ,,·;::-:•;,,:.,;-,:··.:~" ..... ,. · '· ·· · 

"• 

Art. 4i.'~~ Iiii Jntr~á erh·vigÓ~ .. na,data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. . ·. .· · < , ·. ''" _. 

~ • • ·• 1• 0 !• L> • 

.... ~ ..... ·~ 

Lei aprovada por meio· do Projeto de Lei nº 0QS/2024 de autorfa diJ.i1(éij}id,Ôf,iJn4irson\Cárdoso da Silva "Bimiga",'. 
registrado. nesta data, na Secretaria do Gabinete d<J Pré/eito e jjuhliêâ'd8;no·:'Q}ia'ii,;f!,;1e 't?itçz{s, 
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CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Municipal nº 6.018, de 27 de 
fevereiro de 2024, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na 
data de 15 de março de 2024. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 18 de 
março de 2024. Eu, ......,,....,,,,...,, ____ , Gabriel de Oliveira Infante, Analista 
Legislativo. 
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